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N° 	À EMENDA N° 

 

AO PROJETO DE LEI N° 159/2021 

 

     

Confira-se nova redação ao artigo 6° da Emenda n° 4 ao Projeto de Lei n° 

159/2021: 

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, na 

modalidade crédito especial, ao orçamento vigente até o limite de R$ 

239.556.672,00 (duzentos e trinta e nove milhões, quinhentos e cinquenta e seis 

mil, seiscentos e setenta e dois reais), para atender ao disposto nesta lei, podendo 

ser reaberto no exercício financeiro seguinte, nos limites de seus saldos, nos 

termos dos arts. 40 a 46 da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2021 

Vereadora Marcela Trópia 

Líder do NOVO 

Ve -ador Bráulio ( araL.D 
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